
REl'ÚIl<lCA FIT;fRA:IVA DIÁRIO6 SALVADOR, BAHIA, QUINTA.fEIRA. 
ro 3RASI20 DE fEVEREIRO DE 2014 
ESTADO DA BAHIAExecutivo OFICIÁL:; ANO XCVIII· N' 21.363 

doria Administrativa, da Procuradoria Geral do Estado. 


PORTARIA N' PGE - 040/2014 

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, resolve nomear LlSÃN

GELA FERREIRA DOS SANTOS para o cargo de provimento temporario de Coordenador IV, 

sim bolo DAI-5, da lotação das Procuradorias, da Procuradoria Geral do Estado. 

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO ESTADO, 19 de fevereiro de 2014. 


Ass) RUI MORAES CRUZ 

Procurador Geral do Estado 


RESCISÃO CONTRATO REDA (RESOLUÇÃO COPE N' 20112012) 

Objeto - Rescindindo, a partir de 07/02/2014, conforme processo PGEI2014091208, o contrato 

firmado sob o Regime Especial de Direito Administrativo - REDA, do servidor abaixo relacionado 

e cargo que se segue: 

Adilson de Brito Bispo - Assistente de Procuradoria 


LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE - Base Legal: art. 145 da Lei 8.677/94 . 

Processo n' PGE12014091590 - Antônio Lago Júnior, por 15 (quinze) dias, a partir de 

03/0212014. 

LlCENÇA-PR~MIO (SUSPENSÃO) 

Processo n' PGE12014092222 - autorizando a suspensão de fruição de licença-prêmio do Pr<>

curador do Estado Fernando Brandão Filho, a partir de 19/0112014, ficando o saldo de 12 (doze) 

dias para gozo oportuno. 


LlCENÇA-PR~MIO (FRUiÇÃO) 

Processo n' PGE12013649891 -André Luiz Rodrigues Lima - deferindo a fruição por 01 (um) 

mês, a partir de 17/03/2014. 

Processo n' PGE12014092128 - Femando Brandão Filho - deferindo a fru ição por 12 (doze) 

dias, a partir de 13/0212014. 

Processo n' PGE12014090508 - Roque Luiz Vaz Carvalho de Souza - deferindo a fruição por 03 

(três) meses, a partir de 01/03/2014. 


CONCESSÃO DE HORÁRIO ESPECIAL- Base Legal: art. 114 da Lei n' 8.677/94 

Processo n' PGE12014091983 -André Luis Pereira Vieira 

Processo n' PGE/2014089953 - Joseane Souza dos Santos 

Processo n' PGE12014127003 - Naiara Silva Almeida Campos 

Processo n' PGEI2014090890 - Raimundo Dias Oliveira Júnior 


RENOVAÇÃO DO COMPROMISSO DE ESTAGIO - por 01 (um) ano, a partir de: 

Processo n° PGEI2014149870-- Marcus Vinicius Vasconcelos da Costa - 01/0112014 


RESCISÃO DE COMPROMISSO DE ESTAGIO 

Processo n' PGE12014126413 -Ana Carolina Passos Serafim, a partir de 10/0212014. 

Processo n' PGE12014091700 - Lysandra Maria Pacheco Ferreira, a partir de 26/0212014. 

Processo n' PGE12014091779 - Thiago Fernandes Ferreira Bueno, a partir de 0610312014. 


TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

ATO N' 098, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA , no uso de suas atribui
ções legais e regimentais. e tendo em visla o disposto no art . 35 da Lei Complementar nO 05, de 
04 de dezembro de 1991 , 

RESOLVE 

Atual izar para R$16.052,72 (dezesseis mil, cinquenta e dois reais e setenta e dois centavos) o 
valor máximo para a aplicação da multa prevista no arl. 35 da lei Complementar nO 05, de 04 de 
dezembro de 1991, a vigorar até janeiro de 2015: 

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAUJO 
Conselheiro Presidente 

SUMULA DAATA DA 2' SESSÃO ORDINARIA DA l ' CÃMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA BAHIA. REALIZADA EM 12 DE FEVEREIRO DE 2014. 

As 15:00 horas, foi aberta a Sessão, sob a Presidência da Exma. Sra . Cons. CAROLINA MA
TOS ALVES COSTA. Presentes o Exmo. Sr. Conselheiro ANTÓNIO HONORATO e a Exma. Sra. 
Conselheira na Vacância LlLIAN DAMASCENO,- Procurador do Ministério Públ ico Especial: Ora . 
CAMILA LUZ DE OLIVEIRA.- Representante da Procuradoria Especializada junto a este Tribu
nal: Ora. LUCIANE ROSA CRODA. A Ata da l' Sessão Ordinária, realizada em 05 de fevereiro , 
foi aprovada. 

JULGAMENTO: APOSENTADORIAS: RELATORA: CONS. CAROLINA MATOS ALVES COSTA. 
Aposentadorias - Relatora: Cons. Carolina Matos Alves Costa 

Parte I Respons3vej 

Letde So~es Ferran 

0002/2014 001118/2007 Edmat.-a Coelho de Amaral SEEB 11 .1 43445-4 

000312014 006159(2012 AmOfllo Melo tb5 Saltos DERBA 47008413·3 

000<12014 00669612012 Anlonio Cesar Cruz Monlelro SEEB 11 .143.420-0 

0005/2Q14 ooo790/2Q13 Mana de Lourdes Firias de Melo l:NEB 74J)02.618-2 

0006/2014 ooo890/2Q13 Ana Maria da paz MontM"o SEEB 11 164 .108-6 

000712014 oo12'21/2Q13 AJice$ousa SEEa 11 .143.12703 

000812014 00403312Q13 Noe~B Pereira Arau)o SESAB 19.304 046-4 

0009l2014 oo522212Q13 MlW18 Augusta OIiYei'a Carvalho SESAB 19.314246-0 

001012014 00558812013 IooeFemancJe3Rios SEFAZ 13.130.705-4 

ooll/2Q14 0IlEl<l95m13 IraIIdes Tngueiros de ~laIla SESAB 19310.107-4 

001212014 00611112013 Nilma Lucia Borges Lucena SEEB 11.141 .924-7 

oo1312Q14 00611812013 Mariaiva Bcn:.ho de Sé SEEB 11.166.604-8 

00141101 4 006164/2Q13 Maria da Cooceiçâo Marque! de 

Azevedo 
SEEB 11200.953-2 

00 15/2014 00617212013 Tereza Rodrigues dos Santos SEEB 11 .236.822-9 

001612014 00621712013 Adriana Pereira Bomfim SEEB 11 106 172-7 

001712014 006221/2Q13 Ana L~~ Fernandes Santos SEEB 11.129.530-0 I 

001612014 00624512013 ElianeMw\a de Cerqueira Seixas SESAB 59.097.887-4 
, 

001912014 006276.12013 0za1i1 Pauta Pinto de Assis SESAB 19322.13O-J 

00~12014 00631812013 Vamtde Oaltas Uma Gama SEEB 11.163.133-8 

oo21/2Q14 006324/2Q13 Magda Pao1da C~ro Uma Doorado SEEB 11.155.529-7 

0022J2014 00637112013 Oalva Maria de Jesus SESAB 19..321.822-9 

001312014 00643512013 NilzaMalos Barreto SEEa l11ga388-{l 

002411014 006436i2013 Maria Margwida BlWboza Teixeira SEEB 11.164.1)96-7 

002512014 00647012013 Rita de Gassla Assi:s de ~laIla SEEB 11 .144.507-8 

00~14 0064 751201 3 Ednar Gomes de Souza Trildade SEEB 11.198.510-9 

002 7120 14 006506/2013 Melvlna de Fátima AraiJio SEEB 11.200.958-2 

002812014 00661912013 MIWia lUcia ~tana SiNa Santos SESA!! 19.318.440-4 

OO29J2014 006820120 13 Gerullo Souza SanIOs SESA!! 19.300.512,1 

003012014 00662812013 Floriedna Souza POOreoWiI Papa SEEB 11.169.613-2 

Os processos acima relacionados foram, à unanimidade, julgados legais . As melhorias posterio
res à data das aposentadorias deverão ser incorporadas aos proventos da inatividade, indepen· 
dentemente de nova decisão deste Tribunal. 

Adic.Tempo Serviço - Relatora: Cons. Carolina MaIos Alves 

pane l Re!poI"ISáveI 

Mana do Carmo FetTeira dos 

Santos 

o processo acima relacionado foi, à unanimidade , julgado legal. Quanto 80S proventos de inati
vidade, resolveram também à unanim idade , acolher a composição fixada pelo Órgao de Origem, 
ressalvando, contudo, o registro da parcela relativa à Gratificação Adicional por Tempo de Ser
viço, conforme entendimento pacifico do TCU , a exemplo do ac6rdão n' 229/1994 , l' Cãmara 
e 3251/2009, 2- Câmara, visto que esta deve ser calculada sobre o vencimento básico integral. 
garantindo assim que a mesma passe a compor também integralmente os proventos, pois os 
pressupostos exigidos para a seu deferimento foram atendidos ao longo da vida funcional da 
servidora. Assim, mesmo em se tratando de aposentadoria com proventos proporcionai s, consi
derando-se que os seus pressupostos foram atendidos na atividade, para depois serem transferi
dos para a inatividade, esta gratificaçAo é devida na sua integralidade, que, consubstanciado nos 
cálculos da 6- Coordenadoria de Controle Externo. Destarte , acrescenta a Relatora que deve a 
interessada ser cientificada da possibilidade de recorrer ao Poder Judiciário, caso venha a sentir 
se prejudicada. As mélhorias posteriores à data da aposentadoria deverão ser incorporadas aos 
proventos da inatividade, independente de nova decisão deste Tribunal. 

Aposentadorias - Ressalva Grat C E T - Relatora' Cons Carolina Matos Alves Cosia 

R~ 
TCE 

Processo 
TCE 

PartelRes~âvel Ó<y"" Cadastro 

003212014 00596112013 ~a Fraocisc:a dos Saltos SEEB 11227.529-8 

00lJf2014 00628812013 .AlIa Senil doi SanlOS SEEB 11.146.441,2 

003412014 00677312013 Etê BlIbosa da SiNa ~tos SEEB 11.172584·2 

Os processoS acima relacionados foram , à unanimidade, julgados legais. Quanto aos proven
tos de inalivtdade , resolveram também à unanimidade, acolher as composições fixadas pelos 
Órgãos de Origem. Fica, contudo, ressalvado o registro da parcela Gratificação por C.E.T., fun
damentado na orientação da Assessoria Técnlco-Jurldica deste Tribunal, no sentido da incorpo
ração do maior percentual dos últimos 12 meses anteriores as datas em que completaram os 
requisitos às aposentadorias, conforme disposto no art. 3°, da Lei Estadual nO 3.627/1977, com 
redação dada pela lei Estadual nO 4 .613, e consubstanciado nos cálculos da 61 CCE. Acres
centa a Relatora que deve os interessados ser cientificados da possibilidade de recorrerem ao 
Poder Judiciário , caso venham a sentirem-se prejudicados. As melhorias posteriores às datas 
das aposentadorias deverão ser incorporadas aos proventos da inatividade, independente de 
nova decisào deste Tribunal. 

Aposentadorias - Diligência - Relatora ' Cons Carolina Maios Alves Costa 
R..oIuçào 
TCE 

Pnx:esso 
TCE 

PaI1e f R81ponsâve1 Ó<y!lo Cadastrt1 

024712014 00379112010 Púntra Braga SantJna SESAB 19122 OS403 

024&'2014 00546e12013 Graci VIIaI 80ae Mooiz: Barrelo SUB 11 .175.44 1-5 

JULGAMENTO: APOSENTADORIAS : RELATOR : CONS. ANTÓNIO HONORATO: 
Aposentadorias - Relato r: Cons. Antônio Honorato 


